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OFICIO CIRCULAR Nº 007/2001 - CRH 
 

 

        São Paulo, 05 de março de 2001 
 

 

Senhor (a) Diretor(a), 
 

 

   Vimos através do presente informar Vossa Senhoria que em relação 

ao CAGED – Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – conforme Medida 

Provisória nº 2.076-33, de 26 de janeiro de 2001, as informações dos servidores que foram 

admitidos e dispensados, deverão ser comunicadas às Delegacias Regionais do Trabalho   

mensalmente, até o dia sete do mês subsequente. 

 

   Aproveitamos para comunicar também, que nos termos do contido no 

Ofício IP- nº 29/2001 do IPESP - Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, recebido 

por esta Administração em 23-01-2001, que por ocasião do falecimento de servidor, deverá 

a U.E. informar em declaração ao referido orgão, a data em que o ex-servidor foi 

excluído da folha, bem como a data do ingresso no funcionalismo. 

 

   Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração. 

 

 

     Antonio Carlos Pavanelli 

                                                          Coordenador 

 

 

       


